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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO IX

Outras Disposições 

Artigo 108.º - A

Revisão do Conceito Estratégico de Defesa Nacional (CEDN)

1 - Em 2023, o Governo promove a discussão pública e institucional tendo em vista a 

revisão do Conceito Estratégico de Defesa Nacional (CEDN) e do Conceito Estratégico 

Militar (CDM).

2 - Após a revisão do CEDN, em articulação com os ministros das pastas que tutelam as 

respetivas matérias, deve ser elaborado o Conceito Estratégico para a Área Económica, 

onde devem estar incluídas a segurança energética e a segurança alimentar.

Nota Justificativa:

A recente invasão da Ucrânia por parte da Rússia, veio alterar de forma radical todos os 

considerandos geoestratégicos nos quais Portugal se insere. Para além deste conflito, os 

10 anos passados sobre a última revisão, já obrigam a uma reformulação que tenha em 

conta outras mudanças de paradigma entretanto ocorridas. 
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Assim, novos desafios à Segurança Nacional têm ganho relevo pelo que, além da revisão 

do Conceito Estratégico de Defesa Nacional (CEDN) e sucessiva revisão do Conceito 

Estratégico Militar (CDM), é importante incluir na discussão o desenvolvimento de um 

Conceito Estratégico Económico que estabeleça uma visão estratégica de longo prazo 

em áreas estruturantes como a Segurança Energética e a Segurança Alimentar.

São Bento, 7 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa

279C


